
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
 

ANEXO I 

 
 

P R E G Ã O  N.º 002/2021      
 
 

DECLARAÇÃO (modelo) 

 

 

 Declaro para os fins previstos no parágrafo 2º do artigo 32, da Lei Federal n. º 8.666/93, a inexistência 

de fato superveniente impeditivo da habilitação de nossa empresa para participar do certame, que 

trata o presente Edital de Pregão. 

 

 

 

Paty do Alferes,     de                de 2021. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
 

OBS 

1 - esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou devidamente identificada 

com o carimbo do CNPJ da mesma.          



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
 

ANEXO II 

 
 

P R E G Ã O N.º 002/2021      
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL 

(modelo) 

 

 

Declaro, para os fins de direito que esta empresa não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos, conforme ditames do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

  Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase “HABILITAÇÃO”, conforme exigência do Edital de 

Pregão n.º 002/2021, Processo Administrativo de n.º 235/2021. 

 

 

Paty do Alferes,      de                de 2021. 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

OBS: 

1. esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou devidamente identificada 

com o carimbo do CNPJ da mesma. 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
 

ANEXO III 
 
 
 

P R E G Ã O N.º 002/2021      
 

 

DECLARAÇÃO (modelo) 

 

 Tendo em vista o estipulado no Edital de Pregão n. º 002/2021, que objetiva a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM PARA 
VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
declaramos que recebemos todos os documentos e as informações necessárias ao cumprimento das 
obrigações, objeto do referido procedimento licitatório, na forma do artigo 30, III, da Lei Federal n. º 
8.666/93. 
 

 

Paty do Alferes,    de            de 2021. 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Observações: 

1 - esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou devidamente identificada 

com o carimbo do CNPJ da mesma.          

 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
 

ANEXO IV 
 
 

P R E G Ã O  N.º 002/2021    
 

 

DECLARAÇÃO (modelo) 

 

 

      Declaro e dou ciência, para os devidos fins, previstos no item 3.1.8 do Edital de Pregão nº 002/2021, 
que a nossa empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação desta licitação, na forma do 
artigo 4º, inciso VII da Lei Federal n.º 10.520/02. 

 

Paty do Alferes,     de                       de 2021. 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
 

 

 

 

Observações: 

1 - esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou devidamente identificada 

com o carimbo do CNPJ da mesma.   

 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
 

ANEXO V 
 
 

P R E G Ã O  N.º 002/2021    
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP  

 

 

________________________________________________, com sede na (razão social da empresa)  

__________________________, inscrita no CNPJ nº ___________, vem, por intermédio de seu 

(endereço) representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________ e do CPF nº __________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é 

____________________(MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos 

legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses da 

Lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da 

mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.  

 
 

Paty do Alferes,     de                      de 2021. 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
 

 

Observações: 

1 - esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou devidamente identificada 

com o carimbo do CNPJ da mesma.   

 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
 

ANEXO VI 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 (modelo) 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

 

 Prezados Senhores, 

 

 Pela presente, fica credenciado o Sr. ___________, portador da Carteira de Identidade n.º 
_________, expedida em __/__/__, pelo Instituto ________, para representar nossa empresa  (   ), 
inscrita no CNPJ sob o n.º ______________, na Licitação modalidade SRP Pregão n.º 002/2021 a se 
realizar no dia 04/07/2021 nesta Câmara, às 11:00 horas, podendo para tanto  formular lances, 
negociar preço,  interpor recursos e desistir de sua interposição, assinar contrato e/ou ata de registro de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame  
 

Paty do Alferes,      de              de 2021. 

Atenciosamente, 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Observações: 

1 - esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa ou devidamente identificada 

com o carimbo do CNPJ da mesma e com firma reconhecida em cartório. 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
 

ANEXO VII 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2021  

 
Aos _________________________do ano de dois mil e vinte e um, a CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, CNPJ n° 31.845.019/0001-62, com sede à Rua Cel. Manoel Bernardes, 387 – Centro - Paty do 

Alferes/RJ, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Paty do Alferes, Sr. Romulo 

Rosa de Carvalho, brasileiro, solteiro, Produtor Rural, residente e domiciliado na Rua Edmundo Peralta 

Bernardes, nº 469, CEP 26950-000, Centro, Paty do Alferes-RJ, portador da C.I. n.° 20.047.175-3 dic/RJ e 

inscrito no CPF(MF) sob o n.° 095.239.387-54, nos termos que dispõe o art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e 

do Decreto Municipal n° 3776/2013  e a empresa vencedora xxxxxx, neste ato representada pelo seu 

representante legal xxxxxx, classificada no Pregão Presencial n° 002/2021, processo n° 235/2021, 

resolvem registrar os preços dos serviços no Sistema de Registro de Preços, implantado pelo processo 

licitatório citado, conforme homologado pelo Presidente da Câmara Municipal de Paty do Alferes em 

xxxx,  observadas as condições enunciadas nas cláusulas que seguem:  

1 - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM PARA VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
 
1.2 - A presente licitação correrá por conta da dotação orçamentária do exercício 2021 e será informado 
no momento formalização da contratação, caso ocorra no exercício subsequente, na dotação 
orçamentária  prevista para  atendimento desta finalidade. 
 
2 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - A licitante vencedora deverá executar fielmente os serviços conforme exigências do Termo de 

Referência. 

2.1.1 - O local de entrega dar-se-á no Posto de Combustível pertencente à empresa vencedora do 

certame licitatório 

2.2 – O combustível fornecido pela empresa deverá se encontrar dentro das especificações 

estabelecidas e definidas pela Agência Nacional do Petróleo, não sendo tolerado nenhum produto 

alterado e/ou adulterado, sendo que os mesmos estarão sujeitos a não aceitação pelo CONTRATANTE, a 

qual caberá direito de recusa, caso os mesmos não estejam de acordo com o especificado. O 

combustível terá que ser de boa procedência e qualidade, com marcas conhecidas no mercado 

consumidor e deverá se encontrar dentro das normas e padrões definidos pela ANP (Agência Nacional 

de Petróleo). 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
 

2.2.1 – O CONTRATANTE poderá a qualquer momento que queira, solicitar a 

CONTRATADA uma análise presencial do combustível para verificação se o mesmo se 

encontra dentro dos padrões de exigências, inclusive também no que diz respeito às 

bombas de abastecimento no tocante à aferição da quantidade fornecida. 

2.2.2 – A CONTRATADA deverá manter um histórico dos últimos carregamentos de 

combustíveis recebidos, devendo manter em seus arquivos um relatório dos mesmos para 

verificação a qualquer momento por parte do CONTRATANTE, inclusive das notas fiscais 

correspondentes. 

2.3 – Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas e outras de qualquer natureza, referente 
ao objeto licitado, para o devido cumprimento das obrigações assumidas na licitação em questão. 
 

2.4 – Os serviços prestados pela empresa vencedora estarão sujeito a não aceitação pela Diretoria 

requisitante, a quem caberá direito de recusa, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado. 

 

2.5 - A empresa somente deverá cotar os serviços caso haja disponibilidade de executá-lo. Não será 

tolerado em hipótese nenhum atraso/falta de execução dos serviços licitados. 

 

2.6 - O recebimento dos serviços ficará condicionado a observância das normas contidas no art. 40, 
inciso XVI, c/c o art. 73 inciso I, “a” e “b”, da Lei 8.666/93. 
 
2.7 – A contratação em questão não irá gerar, em hipótese alguma, qualquer vínculo empregatício entre 
os funcionários e/ou prepostos da CONTRATADA e o CONTRATANTE.  
 

2.8 – Qualquer acidente e danos que sofrerem os prepostos da CONTRATADA na execução dos serviços, 

a respectiva reparação, seja a qual título for, é de responsabilidade da CONTRATADA.  

3 - VIGÊNCIA 

3.1 - A presente Ata entrará em vigor na data da sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, sendo 
sua eficácia condicionada a publicação no Boletim Oficial do Município de Paty do Alferes, bem como 
disponível no site oficial da Câmara Municipal de Paty do Alferes (www.patydoalferes.rj.leg.br). 

4 - DA VINCULAÇÃO 

4.1 - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no edital do Pregão Presencial 002/2021, Processo n° 235/2021, observadas as 
disposições nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
n.º 2.348/06 e Decreto Municipal 3776/13 e alterações posteriores. 
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5 - DA OBRIGAÇÃO DE MANTER A HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO 

5.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial n° 002/2021 para 
Registro de Preços deverão ser mantidas durante toda a vigência da presente Ata, pela empresa 
classificada, ficando facultado à Câmara Municipal de Paty do Alferes, a qualquer momento, exigir a 
apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases; 

6 - DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos serão efetuados de acordo com as normas estabelecidas pela Diretoria de 
Finanças e Orçamento, uma vez obedecidas às formalidades legais pertinentes, mediante CRÉDITO EM 
CONTA CORRENTE, devendo a CONTRATADA fornecer dados como: nome e número do banco, nome e 
número da agência e número da conta corrente. 
    
6.2 – Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigências, os créditos em conta corrente 

serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, depois de efetivada a entrega dos materiais, com a 

competente Nota Fiscal – Ranfs, a ser exigido dos prestadores sediados fora deste Município e cuja Nota 

Fiscal não seja autorizada por este Município, na forma da legislação vigente. 

 
6.2.1 – Para cumprimento do acima exposto, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal  a cada 
serviço prestado. 
 

6.3- Quanto a eventual antecipação de pagamento, quando for o caso, dará direito ao CONTRATANTE 

um desconto “pro rata die”, de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), incidente sobre o valor a ser 

pago, fato este que só poderá ocorrer em caso de exceção, devidamente fundamentado, ouvido 

obrigatoriamente a Consultoria Jurídica do CONTRATANTE. 

 

6.4 – Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 

CONTRATANTE, o valor devido será de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso. 

6.5 – O Pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante autorização 
expressa do Presidente da Câmara, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da 
CONTRATADA dirigido à Diretoria requisitante. 

7 – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 -  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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7.2 -  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

 

 7.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

 7.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 

7.3 -  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,  nos últimos 4 
(quatro) meses de vigência da Ata, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

         c) promover o reequilíbrio econômico–financeiro, nas hipóteses de fatos imprevisíveis, havendo 
interesse público; 

         d) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.4-  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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 7.4.1 -  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.5 -  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

 a) por razão de interesse público; ou 

 b) a pedido do fornecedor.  

 

7.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação dos itens ou 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.7 -  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

8.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela Administração,  automaticamente:  

 a) por decurso de prazo de vigência;  

 b) quando não restarem prestadores dos serviços registrados.  

 c) Pela Câmara Municipal de Paty do Alferes, quando caracterizado o interesse público.  

 

9 - OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 
 

9.1 - Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidades fiscais exigidas no edital de 

licitação respectivo. 

9.2 - Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante legal do 

órgão gerenciador ou signatário qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

9.3 - Responder às notificações no prazo estabelecido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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9.4 - Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao 

órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 

9.5 - A contratada, além do  fornecimento  da  mão-de-obra,  dos  equipamentos e materiais necessários 

para a perfeita execução dos serviços, obriga-se a:  

9.5.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos veículos contratados, nos termos da legislação 

vigente;  

9.5.2 - Responsabilizar-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais  e  

comerciais, resultantes da execução do serviço, conforme exigência legal;  

9.5.3 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de 

acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus Anexos;  

9.5.4 - Corrigir e/ou re-executar os serviços e substituir os materiais não aprovados pela 

Diretoria de Compras, caso os mesmos não atendam às especificações constantes deste Termo de 

Referência; 

9.5.5 - Cumprir as medidas de segurança, conforme legislação em vigor;  

9.5.6 - Submeter à aprovação  do CONTRATANTE  toda  e  qualquer  alteração ocorrida  nas  

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal. 

 9.5.7 - Sujeitar-se  à  fiscalização  do  CONTRATANTE,  prestando  todos  os  esclarecimentos  

solicitados  e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram.  

9.5.8 - Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições,  fretes, seguros 

e demais encargos inerentes à prestação dos serviços objeto desta contratação.   

 9.5.9 - Utilizar, na execução dos serviços, pessoal de comprovada capacidade  técnica,  de  bom 

comportamento, podendo ser exigida pelo CONTRATANTE a substituição de qualquer elemento, cuja 

capacidade  ou  comportamento  seja  julgado,  pelo  órgão,  impróprio  ao  desempenho  dos  serviços 

contratados.  

 
10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 

d. Tiver presentes razões de interesse público. 
 

10.2 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, fica assegurado o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 

gerenciador. 

10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado. 

11 - DAS PENALIDADES EM CASO DE INADIMPLEMENTO: 

11.1 - As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com os artigos 80, 86 e 87 da 
Lei Federal n. ° 8.666/93; mediante procedimento administrativo previsto no Decreto Municipal 
nº5751/2019. 
 
11.2 - A Licitante que deixar de cumprir o compromisso assumido sofrerá multa equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, independentemente da aplicação das demais penalidades previstas na 
Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações, assim como poderá ser suspensa de licitações futuras nesta 
Câmara Municipal. 
 
11.3 - A Licitante ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), incidente sobre o 
valor total da licitação, por possível atraso/falta da prestação dos serviços. 
 
11.4 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da  sua proposta, não assinar a Ata e/ou 
contrato,  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da  
aplicação das demais  cominações  legais,  tudo proporcionalmente  ao grau de culpabilidade da 
conduta apenada.  

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,  sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

12.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.    
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12.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.4 - Fica reservada a Administração à possibilidade de solicitar os serviços da presente após da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, visando atender suas necessidades. 

12.5 - A cada fornecimento, o órgão participante da ARP providenciará a expedição da correspondente 

Solicitação de empenho e notificando a empresa para proceder à retirada do mesmo. 

12.6 - Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de deverão encaminhar 

solicitação prévia à Comissão Permanente de Licitação/Diretoria de Administração Patrimonial e 

Tecnologia da Informação. 

12.7 - Quando destinados a outro órgão ou entidade aderente, o serviço ocorrerá no endereço que por 

este for indicado.  

12.8 - Fica eleito o Foro da Comarca de Paty do Alferes para nele serem dirimidas as dúvidas oriundas do 

presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12.9 – A divulgação da Ata de Registro de Preços será no Diário Oficial do Município e no portal da 

internet www.patydoalferes.rj.leg.br 

12.10 - Integram esta Ata o Relatório de Itens ganhos por fornecedor. 
E assim, por acharem justos e compromissados, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, abaixo nomeadas para que o mesmo produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Paty do Aferes, XX de XXXXXXXXXXX de 2021.  

 

 

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

Empresa: xxxxxxxxxxxx  

_____________________________________ 

Nome do Representante legal 
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ANEXO VIII 

C O N T R A T O  N.º  002/2021 
 

 
Termo de Contrato que entre si celebram, de um lado o CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, 

com sede à Rua Cel. Manoel Bernardes, n. ° 387, Centro, Paty do Alferes/RJ, inscrito no CNPJ n° 

31.845.019/0001-62, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Paty do Alferes, 

Sr. Romulo Rosa de Carvalho, brasileiro, solteiro, Produtor Rural, residente e domiciliado na Rua 

Edmundo Peralta Bernardes, nº 469, CEP 26950-000, Centro, Paty do Alferes-RJ, portador da C.I. n.° 

20.047.175-3 dic/RJ e inscrito no CPF(MF) sob o n.° 095.239.387-54, denominado como CONTRATANTE 

e de outro lado a empresa (       ), estabelecida (    ), CNPJ sob o n.° (     ), representada neste ato por ( 

nome e dados pessoais) , CI sob o n.° (   ) e CPF sob o n° (   ), neste ato denominada simplesmente 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas e condições a seguir convencionadas que as partes 

estipulam, outorgam e aceitam. 

 

1 – SERVIÇO: 

 

1.1 – Ficará a cargo da CONTRATADA o FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

GASOLINA COMUM PARA VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, pelo SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS, conforme solicitação da Diretoria de Administração da Câmara Municipal de Paty 

do Alferes e de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na Proposta Detalhe e 

conforme Dotação Orçamentária abaixo: 

 

ÓRGÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSOS N° EMPENHO 
02.03 2088 339030 XX/XX 

 

1.2 – O presente contrato tem por objetivo estabelecer as condições básicas a serem observadas na 

prestação dos serviços em questão, referentes ao processo administrativo n. º 235/2021 , SRP Pregão 

nº 002/2021 e seus anexos.  

 

2 – CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - A CONTRATADA ficará responsável pelo fiel cumprimento da realização de todos os atos 
elencados, respeitando todas as exigências estabelecidas no Edital e neste Contrato, tais como: 
respeitar os prazos estabelecidos, fornecer garantia e qualidade dos serviços. 
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2.2 - A CONTRATADA se obriga a respeitar todas as exigências necessárias e determinadas, sendo 
rejeitado pela Diretoria responsável o que estiver em desacordo com as especificações constantes, sem 
que haja qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 

2.3 - Mesmo havendo omissão pela CONTRATADA de qualquer item necessário ao devido cumprimento 
do objeto em pauta, em sua proposta de preços, ficará sob sua inteira responsabilidade o cumprimento 
do compromisso firmado com a CONTRATANTE. 
 

2.4 - A CONTRATADA arcará com a responsabilidade de todos os custos decorrentes aos valores 
estipulados neste contrato. 
 
2.5 - O serviço fornecido pela Licitante vencedora estará sujeito a não aceitação pelo órgão requisitante, 

a quem caberá o direito de recusa, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado. 

 
2.6 - A contratação em questão não irá gerar, em hipótese alguma, qualquer vínculo empregatício entre 
os funcionários e/ou prepostos da CONTRATADA e CONTRATANTE. 
 
2.7 - Quaisquer acidentes e/ou danos que por acaso vierem a sofrer os prepostos da CONTRATADA na 
execução dos serviços, a respectiva reparação, seja a qual título for, é de responsabilidade da 
CONTRATADA, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer tipo de solidariedade e/ou subsidiariedade. 
 
2.8 - O recebimento dos serviços ficará condicionado a observância das normas contidas no art. 73 
inciso I, “a” e “b”, da Lei 8.666/93. 
 
3 – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO CONTRATADO 

3.1 - A CONTRATADA ficará responsável pela realização de todos os serviços conforme Termo de 
Referência em anexo.  

3.1.1 - O local de entrega dar-se-á no Posto de Combustível pertencente à empresa vencedora do 

certame licitatório 

3.2 – O combustível fornecido pela empresa deverá se encontrar dentro das especificações 

estabelecidas e definidas pela Agência Nacional do Petróleo, não sendo tolerado nenhum produto 

alterado e/ou adulterado, sendo que os mesmos estarão sujeitos a não aceitação pelo CONTRATANTE, a 

qual caberá direito de recusa, caso os mesmos não estejam de acordo com o especificado. O 

combustível terá que ser de boa procedência e qualidade, com marcas conhecidas no mercado 

consumidor e deverá se encontrar dentro das normas e padrões definidos pela ANP (Agência Nacional 

de Petróleo). 

3.2.1 – O CONTRATANTE poderá a qualquer momento que queira, solicitar a 

CONTRATADA uma análise presencial do combustível para verificação se o mesmo se 

encontra dentro dos padrões de exigências, inclusive também no que diz respeito às 

bombas de abastecimento no tocante à aferição da quantidade fornecida. 
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3.2.2 – A CONTRATADA deverá manter um histórico dos últimos carregamentos de 

combustíveis recebidos, devendo manter em seus arquivos um relatório dos mesmos para 

verificação a qualquer momento por parte do CONTRATANTE, inclusive das notas fiscais 

correspondentes. 

3.3 – Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes do frete, de entrega e outras 
de qualquer natureza, referente ao objeto licitado, para o devido cumprimento das obrigações 
assumidas na licitação em questão.  

3.4 - A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com as necessidades e exigências do 
CONTRATANTE. 

4– DO PAGAMENTO 

 

4.1 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ xxxxx. 

 

4.2 – Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigências, os créditos em conta corrente 
serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, depois de efetivada a Prestação dos serviços, com 
a competente Nota Fiscal – Ranfs, a ser exigido dos prestadores sediados fora deste Município e cuja 
Nota Fiscal não seja autorizada por este Município, na forma da legislação vigente. 

4.3 - Quanto a eventual antecipação de pagamento, quando for o caso, dará direito a CONTRATANTE 
um desconto “pro rata die”, de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), incidente sobre o valor a ser 
pago, fato este que só poderá ocorrer em caso de exceção, devidamente fundamentado, ouvido 
obrigatoriamente a Consultoria Jurídica do CONTRATANTE. 
 

4.4 – Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da 

CONTRATANTE, o valor devido será de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a 

título de compensação financeira. 

4.5 – O Pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante autorização 

expressa do Presidente da Câmara Municipal, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento 

da CONTRATADA dirigido à Diretoria requisitante. 

 

5 – DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. – A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como das solicitadas na proposta detalhe. 
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6 – DO PRAZO 

 

6.1 – Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, prorrogáveis por 

períodos permitidos por Lei. 

 

7 - DECLARAÇÃO DE NULIDADE DESTE CONTRATO 

 

7.1 – A declaração de nulidade deste contrato, caso necessária, será executada de acordo com o artigo 

59 da Lei Federal n. ° 8.666/93. 

 

8 – DA RESCISÃO DESTE CONTRATO 

 

8.1 – A rescisão deste contrato, caso necessário, será executada de acordo com os artigos 77, 78, 79, 81 

e 88 da Lei Federal n. ° 8.666/93, ressalvado o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso 

de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da mencionada Lei Federal. 

 

9 – DAS PENALIDADES 

 

9.1 – As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com os artigos 80, 86 e 87 da 

Lei Federal n. ° 8.666/93 e suas alterações. 

9.2 – A CONTRATADA ficará ainda sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total da licitação, no 

caso de inexecução, do objeto licitado, de acordo com a Lei Federal n. ° 8.666/93 e suas alterações. 

9.3 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), incidente sobre 

o valor total da licitação, por possível atraso/ falta da prestação de serviços. 

9.4 – A CONTRATADA ficará sujeita à suspensão temporária em participar licitações, por prazo a ser 

determinado pelo Poder Legislativo Municipal, nos casos previstos nas cláusulas 7 e 8, desde que 

comprovada a culpa ou má fé da mesma. 

 

10 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 – O presente contrato e os casos omissos serão regidos à luz da Lei Federal n. ° 8.666/93 e suas 

alterações, do Edital de Pregão n.º 002/2021 e seus anexos, sendo que os mesmos são complementares 

entre si. Qualquer detalhe citado em um daqueles documentos e omitido neste contrato será 

considerado especificado e válido. 
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10.2 – Fica assegurado o repasse do reajuste de preço efetuado na distribuidora, comprovado por nota 

fiscal, efetivado por apostilamento. 

10.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições e preços, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste 

contrato, na forma estabelecida no artigo 65, § 1º, da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações. 

10.4 – As partes elegem o foro da comarca do Município de Paty do Alferes para dirimirem eventuais 

dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem de acordo com as cláusulas acima, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que produzam seus devidos e jurídicos efeitos legais. 

 

 

Paty do Alferes,____ de______________ de 2021. 

 

 

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________ 
CONTRATADA 
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ANEXO IX 

 
 

P R E G Ã O N.º 002/2021      
 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(modelo) 

 

Ao, Excelentíssimo Senhor, Presidente da Câmara Municipal de Paty do Alferes, 

Apresentamos abaixo nossa proposta para fornecimento de gasolina comum, para o abastecimento da 

frota de veículos da Câmara Municipal de Paty do Alferes, declarando que estamos de acordo com as 

condições do PREGÃO PRESENCIAL 002/2021, bem como com as Leis nº 10.520/2002, nº 8.666/1993.  

 

Paty do Alferes,____ de______________ de 2021. 

                            

                               

                                Assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa 

 

Aquisição de gasolina comum para o abastecimento da frota de veículos da Câmara Municipal 

de Paty do Alferes 

 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

01 13.000 Litros Gasolina 

Comum 
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ANEXO X 

 

RUA CORONEL MANOEL BERNARDES, 471                                                              Processo: 235/2021 

PATY DO ALFERES 

(024)2485-1461 

31.845.019/0001-62 

 

 

 

 

* Valor unitário calculado com base no preço médio no dia 21 de junho de 2021.  

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANILHA DE VALORES 

ITEM QUANT UNIDADE MATERIAL OU SERVIÇO MARCA VLR UNIT. 

(*base - preço 

médio) 

VLR TOT. 

1 13000 LITRO GASOLINA COMUM  6,604 85.852,00 
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ANEXO XI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

1 – DO OBJETO 

1.1 Aquisição de combustível GASOLINA COMUM para os veículos da frota da Câmara 

Municipal de Paty do Alferes. Período de 12 meses pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

2.1 É imprescindível para o funcionamento dos veículos da Câmara Municipal. 

2.2 Registrar preços é uma alternativa devida à necessidade frequente de abastecimento, bem 

como a dificuldade de se identificar a demanda com exatidão, pois pode haver aquisição de 

novos veículos, eventos e necessidades inerentes ao trabalho fiscalizatório e administrativo da 

Câmara Municipal, bem como outras variáveis que fazem com o que o Registro de Preços seja 

a melhor alternativa na aquisição de combustíveis. 

 

3 – DO QUANTITATIVO 

3.1 O quantitativo solicitado corresponde às estimativas aproximadas da Câmara Municipal, 

conforme constam no processo administrativo 235/2021. Os pedidos de compras posteriores 

que utilizem saldo do presente Registro de Preços deverão conter as quantidades exatas para 

utilização e os mesmos deverão obrigatoriamente conter a quantificação dos itens em função 

do consumo, conforme prevê a Lei 8666/93 em seu art. 15, §7. 

 

4 – DA ESPECIFICAÇÃO 

4.1 O combustível a ser utilizado será a GASOLINA COMUM, de acordo com as definições da 

ANP. 
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5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1 A despesa decorrente do objeto deste Termo ocorrerá no Programa 02.03.2088.339030, 

administração geral/manutenção de veículos/material de consumo. Destina-se a aquisição de 

13.000 mil litros de gasolina anuais, tendo como referência o preço médio mensal de R$ 6,604, 

perfazendo o total de R$ 85.852,00 (oitenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e dois reais) 

como base para licitação.     

 

6 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

6.1 O fornecimento do presente Termo de Referência dar-se-á de imediato, desde que nos 

horários de funcionamento dos postos de Gasolina das empresas vencedoras, que deverá ser 

no mínimo: segunda a sábado, entre 7:00h e 22:00h e domingos e feriados, entre 8:00h e 

20:00h. 

6.2 O recebimento do combustível somente será realizado para veículos oficiais, de acordo 

com as placas LTH8441, LMN8367 e LRC6028, pertencentes a Câmara Municipal ou cedidos à 

mesma, conduzido por funcionário devidamente identificado e com requisição de combustível 

assinada por funcionário devidamente autorizado a assinar as requisições ou pelo Presidente 

da Câmara Municipal de Paty do Alferes ou o Vice-Presidente. 

6.3 O item que não atender ao objeto ou que não tenha a qualidade mínima aceitável será 

imediatamente recusado no ato do recebimento. 

 

7 - DOS LOCAIS DE ENTREGA  

7.1 O local de entrega dar-se-á no posto de gasolina pertencente à empresa vencedora do 

certame licitatório. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Manter a regularidade fiscal ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.2 Comunicar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecedam o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilitam qualquer cumprimento ao que se rege 

o presente Termo; 
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8.3 Deverá obrigatoriamente seguir e fiscalizar o que se dispõe os itens 5.1 e 5.2, sendo de 

inteira responsabilidade os custos decorrentes de abastecimentos incorreto ou que não 

estejam previstos no presente Registro de Preços; 

8.4 Assumir responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

desta licitação; 

8.5 Apresentar nota(s) fiscal(ais) discriminando o(s) material(ais) fornecido(s) e respectivo 

preço; 

8.6 Atender prontamente quaisquer exigências do CONTRATANTE inerente ao objeto do 

Pregão. 

 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Proporcionar todas as facilidades para que as contratadas possam cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo; 

9.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

9.3 Nomear fiscal de contrato a fim de fiscalizar o correto cumprimento das obrigações da 

contratada, bem como auxiliar a mesma na resolução dos problemas no decorrer da 

contratação. 

 

10 - CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO 

10.1 Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições 

estabelecidas no edital, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

10.2 O preço unitário considerado para o fornecimento do combustível será o preço médio 

mensal do município de Paty do Alferes ao consumidor. 

10.3 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e 

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, 

isentando a CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 
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11 – DA GARANTIA 

11.1 É de total e integral responsabilidade da Contratada quanto à garantia da qualidade do 

produto, cumprindo as descrições técnicas do objeto, bem como os termos da legislação 

vigente. 

 

12 – DAS CONDIÕES DE PAGAMENTO 

12.1 Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigências, os pagamentos 

referentes a cada pedido serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 

apresentação de Nota Fiscal nos termos da legislação vigente. 

 

Paty do Alferes, 16 de junho de 2021. 

 
Leonardo Santos Moura – Mat. 022/01  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

 


